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DECRETO Nº 4.806, de 02 de setembro de 2022. 
 

Define horário de expediente nas repartições públicas 

municipais do Município de Formigueiro. 

 

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica e no uso de suas atribuições,  

   

DECRETA 

  

 Art.1º Ficam definidos os seguintes horários de expediente nas repartições públicas do 

Município de Formigueiro, conforme a seguir: 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO  

(Gabinete do Prefeito, Secretaria da Administração e Secretaria da Fazenda) 

Manhã: 08 horas às 11 horas e 30 min Tarde: 13 horas às 16 horas e 30 min. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E EVENTOS  

Manhã: 08 horas às 11 horas e 30 min Tarde: 13 horas às 16 horas e 30 min. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Manhã: 08 horas às 11 horas e 30 min Tarde: 13 horas às 16 horas e 30 min. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Manhã: 07 horas e 30 min às 12 horas Tarde: 13 horas às 16 horas e 30 min. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

Manhã: 07 horas e 30 min às 12 horas Tarde: 13 horas às 16 horas e 30 min. 

 

 

 

CONSELHO TUTELAR 

Manhã: 08 horas às 11 horas e 30 min Tarde: 13 horas às 16 horas e 30 min. 

 

  

 Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 02 de setembro de 2022.      

 

 

 

                                                 Jocelvio Gonçalves Cardoso                         

Prefeito Municipal 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
Fabiano Ilha da Luz                                                                                    
Secretário da Administração 
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